
SOBRAL 
PREFEITURA 

LEI N° 2479 DE 29 DE MAIO DE 2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE ATÉ R$ 11.195.851,20 (ONZE 
MILHÕES, CENTO E NOVENTA E CINCO 
MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E UM 
REAIS E VINTE CENTAVOS), PARA O FIM 
QUE INDICA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento 
do Município, em favor da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), crédito adicional 
suplementar no valor de até R$ 11.195.851,20 (onze milhões, cento e noventa e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), destinado à execução de despesas do 
exercício de 2024. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar 
citado no artigo anterior decorrem de excesso de arrecadação, oriundo do recebimento dos 
valores provenientes das Portarias GM/MS n° 2.924 de 29 de dezembro de 2023; Portaria 
GM/MS n° 3.385 de 19 de março de 2024; Portaria GM/MS n° 2.975 de 30 de dezembro de 
2023; Portaria GM/MS n° 544/2023; Portaria GM/MS n° 3.366 de 22 de março de 2024; 
Portaria GM/MS n° 3.528 de 12 de abril de 2024; e Portaria de Consolidação n° 6 de 28 de 
setembro de 2017. 

§ 1° O detalhamento do crédito adicional de que trata esta Lei será realizado por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 46 da Lei Federal n° 
4.320/1964. 

§ 2° O crédito ora autorizado não será computado no índice de suplementação 
autorizado na Lei Municipal n°2.403, de 10 de novembro de 2023. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 29 de maio de 2024. 

No Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

< 

Rodrigo M •s•" . . raúJo 
Or°CYr6Eor°ersl do Munlclply-O /CE N°20.301 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2453/2024 

Ref. Projeto de Lei N° 076/2024 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao orçamento fiscal do Município crédito adicional suplementar no valor 
de até R$ 11.195.851,20 (onze milhões, cento e noventa e cinco mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais e vinte centavos), para o fim que indica", aprovado pela 
augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 
EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
29 de maio de 2024. i 

~vo Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

Rodrigo Masqulta c oúJo 
Procurador Garal do Município - OAB/CE N°20.301 
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